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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO _______
DIGNÍSSIMO RELATOR DA RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL N. _______
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma Federativa, conforme Lei Federal n. 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o n. 33.205.451/0001-14, representado neste ato por seu Presidente, xxx, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório em anexo e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5 – Lote 1 – Bloco M – Brasília/DF, CEP 70.070-939, e-mail pndp@oab.org.br, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 44 da Lei Federal n. 8.906/94 e do artigo 138 e seguintes do Código de Processo Civil, requerer sua admissão no feito na condição de: 

AMICUS CURIAE

apresentando, desde logo, as seguintes razões:

I.  DO INGRESSO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL COMO AMICUS CURIAE 

O artigo 138 do Código de Processo Civil permite a participação no processo de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada com representatividade adequada. Veja-se:

Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.

§ 1o A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 3º.

§ 2o Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, definir os poderes do amicus curiae.

(...)

Como se vê, é muito relevante a matéria de modo a justificar a admissão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no feito, notadamente em razão da sua finalidade institucional.
Isso porque, o pleito ora apresentado, em sendo admitido, possibilitará a manifestação do Conselho no processo, a fim de debater questão jurídica que interessa a todos os advogados militantes no País, bem como a toda a sociedade brasileira, resguardando assim, o Estado Democrático de Direito, que aqui se instalou com o advento da Constituição de 1988.
Decorre da Constituição Federal, artigo 133, que “O advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”.

Nesse sentido, dispõem os artigos 44 e 54, II, da Lei Federal n. 8.906/94:
Art. 44 – A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público dotado de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:

I – Defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.

II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

(...)

Art. 54.  Compete ao Conselho Federal:

(...)

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados.

Além de legalmente possível, a participação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na presente ação é salutar, recomendável, de interesse de toda a classe, porque envolvida discussão acerca da prerrogativa de advogado.

No caso, em razão de solicitação lavrada pelo advogado _______, na qual relata a esta Entidade violação as suas prerrogativas profissionais – impedimento de acesso aos autos da Ação Penal n. _______, em trâmite na _______ Vara da Comarca de _______, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil pede o seu ingresso no feito.
Isso posto, à medida que compete a essa Entidade representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados (art. 54 da Lei n. 8.906/94), sobretudo quanto ao respeito à persecução das finalidades da Ordem dos Advogados do Brasil (art. 44 da Lei n. 8.906/94), resta justificada a apreciação do presente pedido e o seu deferimento.
II. SÍNTESE DOS FATOS
Na origem, segundo relatado nos autos, trata-se de Reclamação proposta em face de ato da juíza da _______ Vara da Comarca de _______, que nos autos na Ação Penal n. _______, indeferiu pedido do advogado de extração de cópias da pasta com a identificação de testemunhas, constituído para promover a defesa de _______, como se verifica da decisão reclamada:

xxx
Constata-se que a decisão reclamada ignora a existência de determinação descrita na Lei Federal n. 8.906/94, em seu artigo 7º, sobretudo à jurisprudência dessa Suprema Corte e ao verbete da Súmula Vinculante n. 14.  
Logo, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil vem aos autos externar seu posicionamento pela procedência da presente Reclamação Constitucional, tendo em vista a patente violação de prerrogativas sofrida pelos profissionais que representam o acusado, ora Reclamante.
III. PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS. ARTIGOS 7º, XIV, DA LEI FEDERAL N. 8.906/94 E A SÚMULA VINCULANTE N. 14 - STF   

O Estatuto da Advocacia e da OAB prevê, em seu artigo 7º, inciso XIV que é direito do advogado “examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital.”
Erigido à condição de elemento indispensável à administração da Justiça pela Constituição Federal de 1988 o advogado exerce, diuturnamente, serviço público dotado de alta relevância social ao atuar na defesa e promoção dos direitos e interesses dos seus clientes, contribuindo substancialmente para uma sociedade mais livre, justa e solidária.
Ressalte-se que as prerrogativas legais da classe constituem direito público subjetivo e não podem ser afastadas por atos que não se sobrepõem à legislação federal.

No presente caso, a defesa do Reclamante postulou, após o recebimento de denúncia em face daquele, a extração de cópias da pasta que continha informações sobre as testemunhas ouvidas da fase de investigações, sendo lhe permitida apenas acesso aos autos, em cartório, negando a reprodução de documentos.  
Na decisão exarada, a magistrada justifica a negativa argumentando que “a retirada dos documentos do cartório impossibilitaria o controle de vistas feitos pelo escrivão, nos termos do provimento _______da Corregedoria Geral de Justiça”, ora, com a devida vênia, não se pode admitir a usurpação ou limitação do direito de defesa em razão de atos administrativos desarrazoados. 
Referido impedimento termina por ferir frontalmente o disposto na Súmula Vinculante n. 14, desta e. Suprema Corte.  



Quanto a isso, dispõe a Súmula Vinculante n. 14, desse e. STF, que “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.” (grifamos)


Nesse sentido, da análise das normas conclui-se que não é lícito e ofende a súmula vinculante negar ao advogado o acesso a elementos de provas já documentados, por ofensa às prerrogativas da advocacia.
Não se pode deixar de registrar o brilhantismo de V. Exa. ao conceder a liminar no presente caso, preservando o consagrado texto sumular, frisando que “(...) Nada, absolutamente nada, respalda ocultar de acusado – como é o caso do reclamante – os dados contidos em autos de inquérito ou em processo a revelar ação penal, pouco importando eventual sigilo dos registros já documentados (...)”
Assim, pelas razões postas, este Conselho Federal da OAB requer, nos termos do artigo 7º, inciso XIV da Lei Federal n. 8.906/94 e da Súmula Vinculante n. 14, a procedência da Reclamação em epigrafe, mantendo-se o teor da decisão liminar oportunamente deferida.
IV. CONCLUSÃO

Pelo exposto, dada a relevância da matéria, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, requer a Vossa Excelência, sua admissão no feito na condição de Amicus Curiae.

Reitera, assim, seu posicionamento pelo provimento da Reclamação Constitucional apresentada, tornando-se definitiva a decisão liminar deferida.   
Caso assim não entenda, requer que, subsidiariamente, receba o presente instrumento na forma de MEMORIAL, a fim de que sejam respeitados os princípios e regramentos jurídicos que garantem o acesso à justiça a prestação jurisdicional e devido processo legal, vigentes no ordenamento jurídico brasileiro.

Requer seja intimado para os atos judiciais _______, sob pena de nulidade.
Termos em que aguarda deferimento.
Brasília, _______.
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